
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1351667 - PE 
(2018/0217725-0)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : DALVA MARIA DE SANTANA MUNIZ 
AGRAVANTE : LEVI LOPES DOS SANTOS 
AGRAVANTE : MARIA JOSE ALVES DA COSTA 
AGRAVANTE : MOISES ACIOLI DE ARAUJO 
AGRAVANTE : MARIA HELENA MARQUES DOS SANTOS 
AGRAVANTE : ELANE DE BARROS SILVA 
AGRAVANTE : ADJAMIR CAMPELO DA SILVA 
AGRAVANTE : LOURIVAL BARBOSA LEAL 
AGRAVANTE : MARINALVA UCHOA BATISTA 
AGRAVANTE : FELIPE RODRIGUES ALVES 
AGRAVANTE : OLIVETE ANDRADE DE OLIVEIRA CORREIA 
AGRAVANTE : JOSE JOAQUIM DA SILVA FILHO 
AGRAVANTE : CARLOS FERNANDO LINS ALVES DE MELO 
AGRAVANTE : JOSAFA GOMES DA SILVA 
AGRAVANTE : MARIA JOSE AQUINO DA SILVA 
AGRAVANTE : EMERSON GUIDO DO VALE 
AGRAVANTE : FRANCISCO RUBENS MALHEIROS COSTA 
AGRAVANTE : ELIZABETE PEREIRA MANOEL 
AGRAVANTE : DAGMAR DO REGO BARRETO 
AGRAVANTE : EDNALVA BARBOSA SIQUEIRA GOMES DA 

SILVA 
AGRAVANTE : AMANDA MARQUES BATISTA 
AGRAVANTE : PAULO DE TARSO DOS SANTOS CAMPOS 
AGRAVANTE : JOSE MANOEL LINS 
AGRAVANTE : IVANI MARINHEIRO DE ARRUDA 
AGRAVANTE : MARIA MAIA DE BARROS 
AGRAVANTE : ANTONIO MARCOS MENDES DA LUZ 
AGRAVANTE : MARIA MADALENA DA SILVA 
AGRAVANTE : HENRIQUE ROGERIO LIRA DOS SANTOS 
AGRAVANTE : ALZIRA ALEXANDRE BERNARDO 
AGRAVANTE : JOSE EDSON DE LIMA 
AGRAVANTE : ANA MARIA VELOSO DA SILVEIRA 
AGRAVANTE : ELIAS DA SILVA RODRIGUES 
AGRAVANTE : MARIA JOSE SOUZA DE LIMA 
AGRAVANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS 
AGRAVANTE : CLOVIS LUIZ BEZERRA MARQUES 
AGRAVANTE : JOAO JOAQUIM RODRIGUES 
AGRAVANTE : ELZA TAVARES DA SILVA 
AGRAVANTE : JOSEFA PAULA DE OLIVEIRA 
AGRAVANTE : IRIS SIBELE SILVA DE LIMA 
AGRAVANTE : TACIANA SILVA DE LIMA 
AGRAVANTE : SEVERINA ALVES DA SILVA 
AGRAVANTE : EDINILDA ALVES TAVARES 
AGRAVANTE : ADEMIR VITORINO FERREIRA 
AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO AVELINO DA SILVA 
AGRAVANTE : GINALDO DIAS DE MELO 
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AGRAVANTE : SEVERINO ARAUJO DA SILVA 
AGRAVANTE : ELIZETE MARIA DE OLIVEIRA 
AGRAVANTE : JAIME DE ALMEIDA FELICIANO 
AGRAVANTE : MAURO CLAUDINO DA SILVA 
AGRAVANTE : KLEBER DA SILVA SANTOS 
AGRAVANTE : MARIA DAS GRACAS FREIRE DE MELO 
AGRAVANTE : WILLAME DE ALMEIDA SANTOS 
AGRAVANTE : LUCIA MARIA DE BARROS ALVES 
AGRAVANTE : MARIA DO CARMO JOANA FLORENCIO 
AGRAVANTE : FLAVIA DA SILVA WINGERTER 
AGRAVANTE : NAIZA PIMENTEL DE ARAUJO 
AGRAVANTE : MARCIO INOCENCIO PEREIRA LIMA 
AGRAVANTE : TEREZINHA BEZERRA DOS SANTOS 
AGRAVANTE : JANAIR SANTANA DE ARAUJO 
AGRAVANTE : MARCELO PEREIRA DOS SANTOS 
AGRAVANTE : JOSCELMA MARIA MORAIS ROSA 
AGRAVANTE : GRACIETE DOS SANTOS ROCHA 
AGRAVANTE : ANDRE FRANCELINO CAVALCANTI 
AGRAVANTE : MARIA DAS GRACAS GALHARDO DE SOUZA 
AGRAVANTE : VIVALDO PEREIRA DE SANTANA FILHO 
AGRAVANTE : MOACIR PIAUILINO GOMES FILHO 
AGRAVANTE : ANA MARIA DO PRADO 
AGRAVANTE : MARCIA MARIA LINS DA SILVA ARRUDA 
AGRAVANTE : DEIZIMAR BORGES DE LIMA 
AGRAVANTE : CELIA MARIA NASCIMENTO DE ANDRADE 
ADVOGADOS : ROBSON ALVES FREITAS  - PE029613 

RICARDO JOSÉ PARMERA SELVA  - PE031286 
CARLOS HENRIQUE LAURINDO DA SILVA  - 
PE027718 
REBECA DINIZ DE AZEVEDO MELLO E OUTRO(S) 
- PE036819 
TAINÁ DE OLIVEIRA SALES  - PE041538 

AGRAVADO  : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE 
SEGUROS 

ADVOGADOS : CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO  - PE019357 
EDUARDO JOSÉ DE SOUZA LIMA FORNELLOS  - 
PE028240 
ANDRESSA DIAS BARROS  - PE032236 
BÁRBARA MICHELLY FERNANDES DE LIMA  - 
PE037504 
CAROLINNE MARIE MEDEIROS MAIA  - PE036995 
ANNA KATARINA COLARES DAVID DE 
ALENCAR E OUTRO(S) - PE039060 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
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ESPECIAL. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
OBRIGACIONAL SECURITÁRIA. MATÉRIA SUBMETIDA 
À SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. DECISÃO 
SINGULAR QUE, RECONSIDERANDO DELIBERAÇÃO 
ANTERIOR, DETERMINA A DEVOLUÇÃO DE AUTOS À 
ORIGEM. DESPACHO. CPC/2015. MEIO DE 
IMPUGNAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO DOS AUTORES.
1. É firme no âmbito desta Corte o entendimento de que é 
irrecorrível a decisão que determina a devolução dos autos 
ao Tribunal de origem para a fixação de tese jurídica pelo 
Supremo Tribunal Federal com repercussão geral 
reconhecida, porquanto não ostenta caráter decisório. 
Precedentes.
2. De acordo com o CPC/15, a parte deve demonstrar, no 
caso concreto, a distinção entre o tema trazido em seu 
especial e a tese jurídica com repercussão geral pendente de 
julgamento no STF, por meio de requerimento previsto no 
art. 1.037, § 9º, de modo que o agravo interno é cabível da 
decisão que resolver esse requerimento (art. 1.037, § 13). 
3. AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                    
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